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Artigo 6.º
Estabelecimento de franquias

O estabelecimento de franquias são as que constam das 
condições gerais do contrato negociadas entre a seguradora 
e o tomador do seguro o qual poderá incluir uma franquia 
não oponível a terceiros lesados nem aos seus herdeiros.

Artigo 7.º
Exercício do direito de regresso

Prevê -se o direito de regresso do segurador contra o 
civilmente responsável, nos seguintes casos:

a) Quando os danos resultem de qualquer infração às 
leis e/ou regulamentos aplicáveis ao exercício da atividade;

b) Quando os danos decorram de atos ou omissões 
dolosas do segurado ou de pessoas por quem este seja 
civilmente responsável;

c) Quando a responsabilidade decorrer de atos e omis-
sões praticados pelo segurado ou por pessoa por quem este 
seja civilmente responsável, quando praticados em estado 
de demência ou sob a influência do álcool ou de outras 
substâncias estupefacientes ou psicotrópicas.

Artigo 8.º
Cessação dos efeitos da apólice

A cessação da produção de efeitos do contrato de seguro 
ocorrerá designadamente:

a) Na data de cessação voluntária da atividade do se-
gurado;

b) Na data em que o segurado seja condenado em pena 
acessória de interdição de exercício de atividade da qual 
emerge responsabilidade civil garantida através da apó-
lice;

c) Cancelamento da cédula profissional;
d) Caducidade da cédula profissional provisória.

O Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, 
Fernando Serra Leal da Costa, em 24 de setembro de 2014. 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 201/2014
de 3 de outubro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre 
a Associação Portuguesa das Empresas do Setor Elétrico e 
Eletrónico e a FETESE — Federação dos Sindicatos da Indústria 
e Serviços e outros.

As alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa das Empresas do Setor Elétrico e Eletrónico e 
a FETESE — Federação dos Sindicatos da Indústria e Ser-
viços e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 20, de 29 de maio de 2014, abrangem as relações 
de trabalho entre empregadores que no território nacional 
se dediquem, no domínio do setor elétrico e eletrónico, 
energia e telecomunicações, pelo menos, a uma das ativida-
des industriais ou comerciais de fabricação, projeto, inves-
tigação, engenharia de software e engenharia de sistemas, 

instalação, manutenção e assistência técnica, prestação de 
serviços de telecomunicações básicos, complementares ou 
de valor acrescentado, e trabalhadores ao seu serviço, uns e 
outros representados pelas associações que as outorgaram.

As partes requereram a extensão das alterações da con-
venção a todas as empresas que, na área de aplicação da 
convenção se dediquem à mesma atividade não filiadas na 
associação de empregadores outorgante e aos trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias nela previstas, 
não representados pelas associações sindicais outorgantes, 
de acordo com as alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 90/2012, de 31 de outubro, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 211, de 
31 de outubro, alterada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, doravante de-
signada por RCM.

No setor de atividade, no âmbito geográfico, pessoal 
e profissional de aplicação pretendido na extensão, os 
elementos disponíveis nos Quadros de Pessoal de 2012 
indicam que a parte empregadora subscritora da convenção 
tem ao seu serviço 79,9 % dos trabalhadores.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu -se 
ao estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela 
salarial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2012, a atuali-
zação das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta 
de outrem abrangidos pela presente extensão, inferiores 
às retribuições convencionadas, representa um acréscimo 
nominal na ordem dos 1,6 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores por conta de outrem abrangidos.

A convenção atualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário como o valor do subsídio de refeição, em 
3,8 %, e o prémio de antiguidade, em 1,2 %. Não se dispõe 
de dados estatísticos que permitam avaliar o impacto destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objeto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

As anteriores extensões da convenção não se aplica-
ram aos trabalhadores representados pela FIEQUIME-
TAL — Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgi-
cas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, 
Gráfica, Imprensa, Energia e Minas em virtude da oposição 
por esta deduzida, pelo que a presente extensão também 
não abrange os mesmos trabalhadores. Tendo, ainda, em 
consideração a existência no setor de atividade da presente 
convenção de outra convenção coletiva outorgada por 
diferente associação de empregadores, com âmbito parcial-
mente coincidente, assegura -se, na medida do possível, a 
uniformização do estatuto laboral em cada empresa.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, n.º 27, de 22 de julho de 2014, 
ao qual não foi deduzida oposição por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas na 
convenção, nomeadamente o critério da representatividade 
previsto no ponto i) da alínea c) do n.º 1 da RCM promove-
-se a extensão das alterações do contrato coletivo em causa.
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Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 
2014, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato coletivo entre Associação Portuguesa das Em-
presas do Setor Elétrico e Eletrónico e a FETESE — Fede-
ração dos Sindicatos da Indústria e Serviços e outros, publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 de 
maio de 2014, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem, no domínio do setor elétrico e eletrónico, ener-
gia e telecomunicações, pelo menos, a uma das atividades 
industriais ou comerciais de fabricação, projeto, investi-
gação, engenharia de software e engenharia de sistemas, 
instalação, manutenção e assistência técnica, prestação de 
serviços de telecomunicações básicos, complementares ou 
de valor acrescentado, e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não é 
aplicável a empregadores filiados na Associação Empre-
sarial dos Setores Elétrico, Eletrodoméstico, Fotográfico 
e Eletrónico.

3 — A presente extensão não se aplica a trabalhadores 
filiados em sindicatos inscritos na FIEQUIMETAL — Fe-
deração Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Quí-
micas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, 
Imprensa, Energia e Minas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor cinco dias após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária 
previstas na convenção produzem efeitos a partir do 1.º dia 
do mês da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Octávio Félix de 
Oliveira, em 12 de setembro de 2014. 

 Portaria n.º 202/2014
de 3 de outubro

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a FAPEL — As-
sociação Portuguesa de Fabricantes de Papel e Cartão e 
a FETESE — Federação dos Sindicatos da Indústria e Ser-
viços.

O contrato coletivo entre a FAPEL — Associação 
Portuguesa de Fabricantes de Papel e Cartão e a FETE-

SE — Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 19, de 
22 de maio de 2014, abrange as relações de trabalho entre 
empregadores que se dediquem à fabricação e transfor-
mação de papel e cartão, os trabalhadores ao seu serviço, 
uns e outros representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato 
coletivo às relações de trabalho entre os empregadores 
outorgantes e trabalhadores ao seu serviço não represen-
tados pela associação sindical outorgante, de acordo com 
as alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
doravante designada por RCM.

O âmbito de aplicação pretendido com a extensão é o 
previsto na subalínea v) da alínea b) do n.º 1 da RCM. Nes-
tes casos, a alínea c) do n.º 1 da RCM dispensa a verificação 
do critério da representatividade, porquanto, assentando 
no número de trabalhadores ao serviço dos empregadores 
outorgantes, fica o mesmo automaticamente preenchido. 
Consequentemente, fica dispensada a consideração das 
respetivas implicações para a competitividade das empre-
sas do setor não outorgantes da convenção, uma vez que 
a extensão não se lhes aplica.

Considerando que o contrato coletivo concretiza uma 
revisão global da convenção anterior e regula diversas 
condições de trabalho, procede -se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, n.º 27, de 22 de julho de 2014, 
na sequência do qual a FEPCES — Federação Portuguesa 
dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços deduziu 
oposição, pretendendo que a extensão não seja aplicável 
aos trabalhadores por ela representados. Considerando que 
assiste à oponente a defesa dos direitos e interesses dos 
trabalhadores que representa, procede -se à exclusão do 
âmbito da presente extensão dos trabalhadores filiados em 
sindicatos inscritos na FEPCES — Federação Portuguesa 
dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas em 
convenção coletiva, inscritos no n.º 1 da RCM promove -se 
a extensão das alterações do contrato coletivo em causa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 
2014, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do contrato 

coletivo entre a FAPEL — Associação Portuguesa de Fa-
bricantes de Papel e Cartão e a FETESE — Federação dos 
Sindicatos da Indústria e Serviços, publicado no Boletim 


